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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n"

Lei n° 608/97

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
ATENDIMENTO ÀS PESSOAS PASSÍVEIS
DO USO DE ENTORPECENTES E DÁ \J
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. M lK

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ESTADO
DO TOCANTINS, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Artigo Io - Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes que integra os
sistemas Federal e Estadual de prevenção, fiscalização e repressão ao uso de
entorpecentes e tem por finalidade cooperar e auxiliar nas atividades de
prevenção, fiscalização e repressão ao tráfico e ao uso de substâncias
entorpecentes ou, que determinem dependência física ou psíquica, no Município
de Araguatins - TO.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO

Artigo 2o- O Conselho Municipal de Entorpecentes tem por objetivos:

a) - Formular diretrizes básicas da política municipal de prevenção, recuperação
e repressão ao tráfico e ao uso de substâncias entorpecentes, ou que
determinem dependência física e/ou psíquica;

b) - Colaborar com os sistemas Federal e Estadual de combate ao uso de
entorpecentes, objetivando um trabalho coordenado e eficiente;

c) - Promover diligências e medidas necessárias à implantação de programas e
projetos, com vistas a erradicar ou diminuir o uso de substâncias entorpecentes
no Município de Araguatins - TO;
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